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 Inclua-se onde couber: 

Art. XX. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 23-A. Para efeito de interpretação do disposto no art. 

3º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e nos §§ 1º e 2º do art. 

23 desta Lei, a incorporação de ações ou quotas nas operações de 

integralização de capital, considerando sua natureza de permuta, 

somente se sujeita à apuração do ganho de capital, nas hipóteses de a 

pessoa física subscritora: 

I – optar por lançar, em sua declaração de bens, as ações ou 

quotas recebidas por valor superior ao das ações ou quotas 

transferidas a título de integralização; ou 

II – receber torna, assim entendida como a percepção 

adicional de qualquer valor, em espécie, bens ou direitos distintos das 

ações ou quotas representativas do capital da pessoa jurídica objeto da 

integralização. 

§ 1º Na hipótese do inciso II do caput, o ganho de capital 

será apurado apenas em relação à torna. 
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§ 2º A condição de permuta não se altera ainda que o valor 

pelo qual as ações ou quotas entregues pela pessoa física tenham 

ingressado no patrimônio da pessoa jurídica, em decorrência da 

avaliação estabelecida pela legislação societária, por valor superior ao 

constante da declaração de bens da pessoa física. 

§ 3º O registro de ágio, pela pessoa jurídica objeto da 

integralização, em relação às operações realizadas pela pessoa física 

na forma deste artigo, permanece sujeito à legislação aplicável às 

pessoas jurídicas, especialmente em relação à sua amortização e 

dedutibilidade, por ser desvinculado do tratamento tributário aplicável 

à pessoa física integralizadora.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A sistemática atual de retenção das contribuições sociais CSLL, PIS e Cofins impõe 

grandes custos administrativos às empresas. Como a retenção só ocorre a partir do 

momento em que o montante pago a determinado fornecedor de serviços atinge R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) no mês, as empresas são levados a desenvolver mecanismos 

de controle do valor pago a determinado fornecedor durante o mês. Essa complexidade 

aumenta consideravelmente no caso de empresas que possuem mais de uma unidade, 

pois o recolhimento precisa ser feito de forma centralizada pelo estabelecimento matriz 

da pessoa jurídica. Essa emenda propõe que a retenção passe a ocorrer sobre todos os 

pagamentos cujo valor acarrete a geração de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais (Darf) superior a R$impagáveis sob o argumento de um pretenso ganho de 

capital. Assim, para preservar os legítimos interesses da Administração Tributária 

Federal, bem como fornecer a segurança jurídica necessária aos contribuintes, a 

presente proposta elucida as situações pelas quais se faz a adequada apuração do ganho 

de capital de pessoa física nas hipóteses do art. 23 da Lei nº 9.249, de 1995, combinado 

com o que dispõe a Lei nº 7.713, de 1988. 
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10,00. Dessa forma, haveria aperfeiçoamento e simplificação dos controles exigidos 

das empresas obrigadas à retenção, com a consequente redução do custo operacional 

das empresas. Outra alteração proposta nessa emenda é a ampliação dos prazos de 

apuração e recolhimento dos valores retidos das contribuições sociais CSLL, PIS e 

Cofins. Atualmente as empresas devem recolher à Receita Federal do Brasil os valores 

retidos na quinzena até o último dia útil da quinzena subsequente àquela em que 

ocorreu o pagamento à empresa prestadora do serviço. Essa emenda altera o período de 

apuração, de quinzenal para mensal, e amplia o prazo de recolhimento, que passa a ser 

o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele em que ocorreu o 

pagamento à pessoa jurídica prestadora do serviço. Com isso, as empresas que 

realizam as retenções terão uma redução nos custos envolvidos no recolhimento dos 

tributos à Receita Federal do Brasil, que passarão a ocorrer em intervalos de tempo 

maiores. 

     

 

 

   DEPUTADO  WELLINGTON ROBERTO 
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